AJUDA DE CUSTO
À Pró-Reitoria de Recursos Humanos –PROGESP/UFRGS

A/C da Divisão de Análise Funcional (DAF)

___________________________________________________________________,





[nome completo do(a) servidor(a)]

identificação única nº _____________________________ , ocupante do cargo de _________________________________________________________ , lotado(a) e com exercício no(a) ___________________________________________________ , requer AJUDA DE CUSTO,  conforme determina a legislação vigente, tendo em vista a documentação anexa.  



Informo que o deslocamento por esta Universidade deu-se através de  __________

 ______________________________________________________________________________.

                        [indicar a forma e o meio de transporte utilizado para o deslocamento do servidor e seus dependentes: vias aérea, rodoviária ou por veículo próprio]



Nestes termos,



pede deferimento.

                                                                                 Em  _____  / _____  / ________ .

________________________________________

                          


                                       [assinatura do(a) servidor(a)]

e-mail para contato: ___________________________________________________



Encaminhe-se à DAF/PROGESP.


Em _____ / _____ / _______ .




















[assinatura e carimbo da chefia imediata]








DOCUMENTAÇÃO:


cópia da portaria de redistribuição, publicada no Diário Oficial da União;


cópia das certidões de nascimento dos filhos (menores de vinte e um anos, ou menores de vinte e quatro anos se estudantes de nível superior e sem exercício  de atividade remunerada);


cópia da certidão de casamento ou comprovação de união estável;


comprovação de parentesco e dependência econômica dos pais (quando tenham suas despesas custeadas pelo(a) servidor(a) e o acompanham para a nova sede de trabalho);


bilhetes de passagem, se o deslocamento do(a) servidor(a) e de seus dependentes ocorreu por via aérea ou rodoviária;


notas das despesas realizadas com o transporte do mobiliário.





OBSERVAÇÃO:


o filho inválido, de qualquer idade, é considerado dependente do servidor para efeitos de pagamento de ajuda de custo;


considera-se também, como dependente do servidor, o empregado doméstico, desde que comprovada regularmente esta condição.














